INDICAÇÃO nº     1214              , de 2002.

 Considerando o artigo 9º, da Lei Estadual nº 6.606, de 20/12/1989, que institui e disciplina o Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores – IPVA, não beneficia os veículos de transporte escolar;

Considerando os relevantes serviços prestados por aqueles que utilizam veículos de transporte escolar;

Considerando de iniciativa do Poder Executivo, dispor sobre as alterações na legislação tributária;

Considerando as atuais dificuldades econômicas pelas quais os brasileiros de todas as idades e condições passam no momento;

Considerando que o trabalho informal vem crescendo como possível caminho para a sobrevivência dos cidadãos;

Considerando que o setor de serviços apresenta-se como direção para o chefe de família trazer o sustento aos seus familiares;

Indico, nos termos regimentais, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que se determine urgentes providências visando a isenção de Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores – IPVA aos Veículos de Transporte Escolar.

Sala das Sessões, em

                             NEWTON BRANDÃO.
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